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ESTA]10 l^O MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL 1-)E COLINAS

CNPJ 06.II3.682/0001-2Õ

OFICIO N° -—/2024/SEMUS

Ao Ilustríssimo(A) Senhor(A)

ROBSON PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Sócio(a) Representante
PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP
CNP N° 15.263.327/0001-23

CoHnas (MA), 30 de Agosto de 2024.

ASSUNTO: Solicitação de Manifestação quanto à teaüzação do QUARTO TERMO Aditivo de
Ptazo de Vigência Contratual. Contrato. Prorrogação de prazo.

Senhor(a) Sócio(a) Representante,

íu-

Cumpre-nos comunicar a Y. Exa. que o TERCEIRO TERMO ADITIVO DO

CONTRATO N° 35/2021/SEMUS, terá seu prazo expirado em 08 de Outubro de 2024, cujo objeto

é a Contratação de Empresa especializada no fornecimento de Link de Internet (sinal), para suprimentos

da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 11 (onze) meses, do município de CoHnas/MA,

sendo os quantitativos estimados por item conforme as especificações, quantidades e condições contidas

no Edital e seus anexos do Pregão Presencial n° 03/2021/CPL.

Com a finalidade de garantir a continuidade dos serviços prestados, vimos solicitar a essa

empresa que se manifeste expressamente, se há interesse de prorrogar o prazo do Contrato N°

35/2021/SEMUS, pelo período de 08/10/2024 a 08/09/2025, nas mesmas condições do Contrato acima

citado, em consonância ao que preceima o inciso 11, do Art. 57, inciso 11 do Art. 65 da Lei Federal n°

8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Cláusula Sétima do referido Contrato.

Atenciosamente,

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTAnO 110 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIJNAS

CNP[06.in.682/00ÜI-2T

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" Sõ/SOSl/SEMUS

PROCESSO N''376/20Ü5/SEMUS

PREGÃO PRESENCIAL N" 03/203l/CPL

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E

VALOR DO CONTRATO N" 35/2021 -

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS, E A EMPRESA

PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP-
CNPJ N" 15.263.327/0001-23, PARA

FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET

(SINAL) PARA A SECRF.TARIA DE SAÚDE, DA
CIDADE DE COLINAS.

3^^

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRET.ARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMUS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P..J.(MF) sob o n.°

CNP.Í 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 4-02, CENTRO, doi-avante denominada

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, SOLIANE DA SILVA MONTEIRO, BRASILEIRA, RG N'' 055666232015-3/SESP-

MA, CPF N° 438.068.483-00, residente e domiciliada ne.sta cidade e do outro lado a empre.sa

PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP - CNPJ N" 15.263.327/0001-23, com sede à

Praça Dias Carneii'0, n" 192, centro. Colinas - MA, repre.sentada pelo ROBSON PEREIRA DE

ASSUNÇÃO, RG N*" 932.130 SSP/MA, CIC n" 396.858.963-72, devidamente autorizado a fírmar

este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo,

devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/MA, atra^'és do Froce.sso

Administrativo n" S76/2023/SEMUS, Parecer Jurídico N" 221/2023/ASSEJUR, e Parecer N"

196/2023/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos

inciso L e § 1°, inciso II e §" 2° do Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e .suas posteriores alterações, as

cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N." 35/202 l/SEMUS, quanto à prorrogação de

prazo pelo período de 08/11/2023 a 08/10/2024, no valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e

setecentos reais), que trata da Contratação de Empresa especializada no fornecimento de Link de
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Internet (sinal), para suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de il (onze)

meses, do rnunicípio de Colinas/Mx\.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este instrumento é

de 11 (onze) meses, corresponde a contar do dia 08/11/2023 a 08/10/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° 35/2021/SEMUS será publicado no Diário

Oficial da União.

CLÁUSULA OUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por

mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conditos oriundos da execução deste

contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua

em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para x-alidade do que foi pactuado, íbrmou-.se este instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que jiroduza seus efeitos legais em

juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 08 de novembro de 2023,

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONd"RAT(ANTE

PRISMA TELEÇOMÚ>í|íCAÇÕES LTDA - EPP
CNPJlN" 15.263.327/0001-23

ROBSON PEREIRA DE ASSUNÇÃO
RG N" 932.130 SSP/M A, CIO iP 396.808.963-72

t
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Fls.N

Rubrica

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei
N" 4320/64, e na forma, da Lei N° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

f
Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (Ma), 08 de novembro de 2023.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.582/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N235/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: 39 Terceiro Termo Aditivo do referente a prestação de serviços de fnternet,
AMPARO LEGAL: Inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :11 (onze) meses Inicio dia 08/11/2023 a
08/10/2024. CONTR.ATADA: PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LIDA CNPJ:
15.263.328/0001-23

Coiinas/MA - 08 de novembro de 2023

CONTRATANTE;

Soliane da Silva Monteiro,

Secretaria Municipal de Saúde.

â.
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PRAZO DO CONTRAFO N® 34/2021 \
OSJEíO: 35 Tiírceiro Tarmo AdfÜvo do reíerente & prestação de ser«fçossJie^intemef.
AMPARÜ l£6AL: Inciso I? do art 57, e su<»s Po&U'r!cr<ís üitf?rscoí.-s t; Proposta de Preços,
PRAZO DE PRORROGAÇÃO :ií (ornei meses inido dia 08/13/202 ? a OS/1.1/2024.
CONTRATADA: PRISMA Tí;IEC0MÜN!C;AÇÕ£5 ITDA CNPj: 15.263.128,'0003 23
Colma.s/MÀ •• 8 de novenibro de Z023. CONTRATANTE; Iven Prudêncio da 6i!v'a de
Relações insUtucionais ç Píanejamenro.

EXTRATO DO TERCEiRO TERMO ADiT!VO

PRÂ20 DO COfáTRATO m 35/202.1
OBJETO: .3" Tfjfneircj Termo Aditivo do refererRe a prestação de serviços c(e inlemet,
AMPARO tEGAl: inciso I! do art 57. e suas Postenores alterações o Proposta de Preços,
PRAZO DE PHORRCX3ACÂO :11 (ourei meses inicio dia 08/11/2023 a C>8/il/2024.
CONTRATADA: PRISMA TEIECOMUNÍCAÇÔES ttOA CNP.í: U.m.m/QOOÍ-lÍ, Colínas/MA -
g cfe rraverjíbro ds 2023. CONTRATAlíTfc;. Scíltaiie da SiSva Monteiro.

EXTRATO 00 TERCEIRO TERMO AOiTIVO

PHA70 DO CONTRAIO W 3&/202Í
OBJETO; :i'- Terceiro Termo Aditivo do referente a prestação de serviços de internet,
AMPARO IE6AU ínr.ms ü do art 57. e soas Posteriores ailerações e Proposta de Preços,
PRÍ2:0 DE PB.ORR(X>ÂCÃO :13 (onne) mews inido cila D8/1.1/2fJ?..3 « 05/11/2024.
C(^RATAOA: PRISMA'iflECOMUNíCAÇÕES ITDA CNPJ: 15.263.328/0001-23. Calinas/MA -
8 de novembro de 2023. CONTRATANTE. Maria do Soc-orro Borba Torres.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

PRAZO 00 CONTRATO m .32/2023.
OBJETO: 35 Terceira Termo Aditivo do refer^nía n piestação áe setviços de inlernet,
AMPARO LEGAI: "mciso 11 do arí 57, e suas Posteriores aU-oraçoes e Proposta de Preços.
PRAZO DE PRüRHCXiACÃO :lí (on^eí meses inicio diii 08/11/2023 a 08/.t1/2024.
CONTRATADA: PHISfv|A'rEi.ECOMUNIt;AÇÔES ITOACNP.I: 15.263.328/0001-23 Cotínas/MA -
8 de rrcvembro da 202.3. CONTRATANTE: Jordânia Viana de Oliveira rreit«is. Sec:a>t5na
Municipal de Assistiência ^>cí.íí.

PREFEITURA AIUNICÍPAI DE CONCEiÇÃO OC lAGO-AÇU

nniPicAçÃo

TOMADA DE PREÇOS m 1/2023
Na edição publicada na data <fe 10 de novembro de 202.3, do Diária da UrtISo

n® 2t4,r20?2, seçSo 3, na Pnbíicacão tio extrato do contrato. Tornada de íVeços n'
01/2023.

Orde str lô: CONTRATANTE: SecreMrra Municipal de Obras e ínfrasstnrtura
Loia-sc: CONTRATANTE: PREPETrURA MUNiC.ilPAl DE CONCEIÇÃO DO lAGO AÇU
Ortde se Lê: ASSINATURAS; Antonio de Jesus dos Santos. Secretario Municipal

de Obras e lab"aestxutur»£

Leia-se: ASSINATURAS; Divino Alexandre de Uma. Prefedn Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO m 14/2023
Na edição publicada na data de 10 de novembro de 2Ô23. do Márte da Uni2o n®

214/2023. seçSo 3, rta PubücaçZo do Aviso de licitação: fVegso Eleírônito r^® 014/2023.
Oide st^ líT: ABERTURA: 01 de Dtí^embio de 2t)23 às 10:00 heras

Leia-ser ABERTURA; 27 de Novembro de 7023 às lOCXI horas

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADFTWO Nü 002 AO CONTRATO ADMINISTRATiO OE PRESTAÇÃO Oi
SERViÇOS POR EMPREÍtADA N3 TPO.iO€a/2<n3, TOMADA DE PREÇO: N5 003,/20i3.
CCEffBATANTE: Pfaíeitcra Municipoi de Forwns • MA, CítP.!:0d,T40,TÍ)-AA*!ÍX,1-6?,
da Secretaria Municipal de Educação. Represerríante: Antonio Marcos de Scie-<a Rocha.
OBJETO: Prestação <k serviços de reforma de escc>la.s da rsdc municipal de ensino do
Murtkipio. DATA DA ASSIN.ATUBA; 0S/07/'2O73. CONiaATAÜD: J. f. DA COSTA FILHO Ã CIA
LTDA CNPJ n® 24.794.í>9D/D001-.>/ RUA NLLSO.N SERENO N«155, B. SALA A. Sairrc CENTRO
PESIOcNTE DUTRA • MA, CEP: 6S.760-OCKJ. HEPRESlNTANlfc; Jose Felix da costa Filho
isofiador río CPP n® 2G8,&.33..32.3-53 . VA.IOR DO CONTRATO: RS 1,199.778,72 |Um nuíhão.
Cento e noventa e nove rnii, seteceritos e vinte e oito reais e setenta e dois cent3%'os).
&ASE 'LEGAL: lei rcdera? rr^ 8.666/93 e slíurações. Antônio Marcos de 5oiiiva R.txha.
Secretário Munidpat <ie Educação.

PPEFFnURA MUNICiPÂl OE IMPERATRIZ

AVISO DE LiCITAÇÂÜ DESERTA
CONCORRÊNCIA POBUCA N® 18/2023 - CPI

A Comissão Peimsrtenin de liciração torna público aos interessado^ quf? ern
sessão realizada no dia 13 de novenibro de 2023 às OOh (nove harasi. refereriiy à
CONCORRêNCiA RJBIICA N^ 010/2023. tendo torno OB.tLTO: CCNTRATÂÇ.ÃO DE cMRR.B.A
ESFECtAUZADA P.ARA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO - í! {tOTEOl) NO MUNICÍPIO OE IMPERATRIZ -MA e comiiçdos estatòeddas
no Projeto Básico e Píaralhás enr anexo. VeíiHcou-se o NÃO CÜMPARCCIMENTO de
qualquer Interessado ao referido certame, ('Jestarte, è <lecl3íado o feito DESERTO, k CPL
decide enviar o pro-cesso à Secretaria ds origem para ae provkkuK.-as que jüLpr
necessárias. Nos termo.? do art. 24, ir^c. V. da Uri 8,666/9.3.

FRANCISCO SENA I.EAI.

Presidente da CPI

PREFEITURA MUNlOPAl DH ÍTAPECURU MIRÍM

AVISO E>E lICrrAÇÃCS
PREGÃO ELETRÔNICO N® 49/Z0Z3

A Píefeiíure Municipal de ltapecufu-Mirim.''MA, po! meio do Ssae^ú jo Municipal
de Saúde, íisma públir-tíaos interessados que f«rá tifJtaçár; na modalidade Pregão, na ící?jiõ
eleVcnka, do tipo menor preço globai, em regime de execução por empreitada po! preço
unitário tendo por objeto o Registro de preços para firtuia e eventuai contratação de Empresa
Especializada na Prestação da Sarvíços de Manutenção Prevíndiva e Corrcliva contírsua ern
Equipamentos Hospiíaíareis, Odontoíógkos e laboratoriais, com forneàmento de p#.<iis. para
atender as ner.essidadeç da Smetatla Municipal de Saúde de Itapecu.fu-Mirlm/MA. A
realização do certame está prevista para o dia 29 de novembro de 2023, às Ü9h30m-n (nove
heras e trinta minutos] • horário iotal de Itapecuru-Mirirn/MA. O rtícebirrnmto das propostas,
abtíííura e disputa íjo preços será exclusivamente ffor meio eletrônico, rto endereço;
WfWw.lidtanet.corn.bf. O Edital completo ie.tá à disposição dos Iritefervwrios rio site:
wvíW.üapfccurumirini.ma.gcv.br e. no Sistema SINC-CONT SATA drj TCE/MA {www.tccms.tc.br).
Bclafetirne.níos sd«-,lcnaís pciderao ser obiidtw através do emsií:
lldtacaDl^i t3pecummlriri7.ma.gov.br

2677-/Ob9

Uapecuru-Mirinr/MA 13 de novembro de 2023.
RAIMUNDO índio DO BRASIL BANDEIRA DE MELO

SfXiretarirt Municipal àe Saúde

m
Ivis líftçtímentc fscda itr rj

^úp/Aww.it',aw.iír/»sR4f•tv4ílJB.^Ufl;. eski Çf<{ige O,?5£:;Z2251S;4n0J?S

N® 216, terça íeirá, 14 de novembro de 202:

EXTRATO D£ REGISTRO OE PREÇOS

Ata de Hegistro de Preços n® 121/2073, oriufida du Pre^o Eletrônico n" 047/2023.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pcs>.ioa Jurídica
especiãlizôda em fornecíruenío de Material Fermanente e Feriaçôgico para atenda
demanda do Esj>aco da Pcíwoa Idofut no município de líapecuru-Mifim/MA.VfGÊNCIA: 17
mesfís. DATA DE ASSINÂTUIIA: 10/11/2D2.3. PABTtS SiGNATÁRiAS: Muráclp.o de itapecuru-
Mirim/MA. através da Secrelaria Municipal de As^siéniria Social jtVgãr) Gerenciador} e a
empresa K.C.IòS COMERCIO l>6 EQUIPAMENTOS LTDA. inscrita r«o CNFJ N'
21.S7.1.(>41.-íKK)I ü3, vencedara tio item 91 nc valor global de RS i,99S,tXl (urr. n^co
navea-túiys e noventa e oito reais). / {3*

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA ^
AVISO OE ucrrAçÃo

PRKÂO ELETRÔNICO » 21/2023

A ?'refsit!5fs Municipal de João lisboa - MA, por seu Fregoeiro e Equspe de
/tpoio, torrsa púbuco para conhecimento de todo? qtie realizará licitação na MQDAI.IDADE:
Pregão Getrônico. TIPO; Maior Desconto Percemual par lote. OBJF'0: .Aauísiçãu de peças
psra a 'rota da vekuíos da Administração Púbika Municipal. CÓDIGO UA.S&: 581^09. BASE
LFGAi.; íí;i r?® 10.570/02, Decreto Munttipal 03/7011, Decreto Municipal n®' 30/7017,
Decreto Federai n® t1).D24/7019, lei n® 8.666/9.3 n ar. ccr^úiçòes do Edital. Data de
Abertura; 29 de ncivemt>ro de 202,3 às 08:00 hs (cito horas), horário de Brasãis ■ DT. O
Editai e seus anexos poderSo ser consullados a obtidos no endereço eletrônico
www.cnstsprasgovcíffamentdi.s.gov.hr. ht.ip:/7joao!Ísboj!.ma.gcv.br. no Murai tk lícitaçoi.^ •
TCE - M.A, podendo ainda ser obtido por nitrio de scliciiaçSo no eunail

cpijoao!lsl>oa@hotn5gi:.com e, por fim, consultado, Fdo e obtido em sua ver.são impressa
mediante o recofruntento ds RS: 20,í'X"' (vinite rerls) através de DAM (Dotomento ríe
Arrecadação MunicipaTl, na sede da Comissão Permanenie de ticRaçôes. com endereço nu
sede da Prefeítumi Municipal de João UsbD.-i (MA) sito na Av. Imfwratriz n® 1.3,31, Centro,
nos dias úteis, na horário tias DH;tK) horss às .12:00 horas.

MARCOS VENíClO ViElRA UMA

Pregoeiro

PREFEiTURÃ MÜMICIRAI DE LAGO DA PEDRA

AVISO DE UCITAÍÃO
concorrência m 4/2023

O Município de tag.o ds Pedru/MA, por meio da CPI realitará Licitação na
Modalidade Concorrêfída, do llfKJ menor prjzço global, regida pda n® B.565/9,8, suas
alísraçêss. Ubjeto: Cc:nrrat.x.áo rfc empresa rie engenharia para prestação do serviços; de
recuperação de estradas vJcinsh, Meta 2 dc. convênio n® 8,0216.00/2022, de interesse da
Prefeitura Muructpai de lago ria Padra-MA, Abertura; 16/17 7023, às 15:00 horas, no Setor
de íkiuçãO: sito è Rua Mendes F-onseca, 222. Centro,, lago da Pedra/MA. onde serão
recebidos e abertos os envelopes de Documentação e Proposta. Participarão da Ucitação
firmas e.spscializadas nc ramo, que cornprovem possuir os requisites mini.mos de
quaiifkacãa exigidos, para a execução de seus objetos, perante a CPL. Maiores ininrmaçõtis
podem sf,'r obí'^as no site: rnttps:/7vvvAv.!s,godapcdra.ma.gov.br/) c tâmbém nos dias da
expediente,, dr.s (J6'00 às 17:<.>0 horas, r^o Setor dc- licitação, onde poderão 5«;r consultados
e obtidos o Editai e seus anexas gratuitarnerrle, dewie que seja errr rnidia, podendo air-.da
ser dlspcníbilàado acrav(.% do e-m:?i!: íidtarac^lagorJapedra.ma.gov.w*.

Ugo da Pedra - MA, 10 de noi.-efrsbro de 7023.
YU.KLl> PE UMA ARAÚJO

Prmtdante ds CPL,

PREFEITURA MUNIOPAL DE MONÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

ConUato n® 79S55/2023, Processo n^- 5267/2073. Tornada de Preços n® 05/2023/CCL
Contratantes; Prefeilirra Mi.inir.ip3Í de Monção / Secretaria Municipal de Admínisfraçãa e
Gestão / Secretaria Municpa! da Finanças e Planejamento / Secretaria Municipal! ds
ínfraestrutura, CNPJ ii- 06.130 24.3/'ÍKX}1-16. Contratada; Ecoteth C«nst."ijçac « Serviçes
Lireü - tl'P, CNPJ n® .'kS.ZST.EOS/OOOl 95. Objeto: conPataçãc de empresa especializada em
obra remanescente para serviço de pas-imsntífçào asfiltica de mas no frmríídpia de
Manç2o/MA, ccníomio processo convênio n® 896955/2019, proposta n® 051894/2019 •
Companhia d« De.ser;vo!ytmer!to do Vaie do 5ão Francisco / Mir^islèriO da In.tegração e do
De-senvalviurentrs Regional, descritais em projeto. |Ki?te inte.grarU« dec-te Tdiui a seus
anexos. Recursos: Convértio n® 896^55/2019, p<"cpo5tí; n® 051894/7019 - Compaídua de
Desenvolv-irnentu do Vaio do 5ào Frarrtisro / Ministério da integração « do
Desenvolvimento Pegicnal; 02.14 Sec. Muíí. de h^haestíutura /
15.4.52.01S0.21S9.CHX)Í?4,4.90.5100 Obfss e Ifvstaí-açòes; 02.VA 5ec. Mun. de Admirristração
ií Gestão 0--í.l27.;X)4í>.2011iX)(X)3..3.90..39.fX) outros serviço? de tefcr.'iros pcspoa jurídica;
02.04 Ser;, de Adnúmstração e Gestão t''1122.lX)4ô.2011<HXH>3.3,90,'3ÍJ.È>0 outros
serviços de terceiras pessoa jurídica; 07,14 Sec. Mun. de ínlVacstrutura /
15.491.OZü0.1026.0ÍK>03.3.90.39.(X> outros serviças de tr^rteiros •• |:;e.ssca juridíc.-i. Valor
totsí; R.> 1,997,569,B.s. (um milhão, nov<n;ettlos o riovetúa e neie mil, quinhenlns e stíssenla
e nove reais e Dííerjls e um ceníavasl A?s.: Ü2/.10/2073. Vigência: 12 (doze) meses.
Fíindámvnío le^l; parógrafo único, do art. 61, da lor n® 8.6CÚ/S3. CONTRATADA:
Alexandre Fiexa Madeiros - responsàvoí legai Proprieíáno/Administrad^tr, CONTRATANTE:
Kodma Oliveira Nussmla • Seeretária Murticipai <le Firi-anças e Pianejriinenío

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Proc«ç.sc Administrativo n® 52C7/2023.

Anipa.'f> legai: Aru 43. VI da ler 8.666/93. Modalidada de licHaçao; Tomada

de Preços r.5: 0S/2023/CXL. E>:pirôr>drj o prazo recursal e proferida a adjudicaçáo do objeto
da Uciui-pão a empresa vertcedors pela Secretária Municipal de finanças e Pianojarnenlo
(Ordenadora de Despesas / Autoridade Competente), Homologo para que produza seus
jurídico? e legais efeitos, no termo do art. 7V, ÍV <ía Ui n® 6.656/93, objeto rhi presente
íidtaçáo na íncda/ídade lomarís de Preços n® 05/2023/CCl enr favor da empresa: Lcotech
Construção e Servkos fireii • EPi', insrr-ta no CNPVTylF' n® 38.332.6í.'5/CXX)3-95, sagrou-sc*
vcncerJora do ot^jeUr «r.^ licítíjdo (conforme mapa de apuração da proposta rie preços em
anexo). t>erfazerrík: o Valor Global ds Ro 1,397,!»63,81 (urn rrulhão, novecentx^ e rvA-enta

e seta mlí, quinhentos e ssssenla e r^ove reais e oitenta o um r-Emlavos/, cu/o Cibieto é a
contratação de emprssa especiáliz.ida em obra remanescente para serviço de
pavimentação asfáitka de ruas no munícipío ríe Monçac/MA, conforme- processo convênio
«5 896956,32019, proposta n® 0S1S94/2019 • Ccmpanhia de llesenvolvirTíento do Vale tío
São Franr.isíxs / Minlatério da Integração e dc Desr.>nvoivimenta fk-glonal, descritas era
projeto, psjte iritegraníe dc^te Lxlíu! e .seus anexos, de acordfí com o Termo nos autos do
processo.

Monçaa/MA. 2H de seterfjfaro ds 2023.
K6DMA OUVEiRA NUSSRAU

Secretária fyjuisit^pai de finanças e PlarwjamentCí

í 27a a^ciímuBto z ZiC-Z 4* í.íO

fíJsJiUJ» 8 !r!íf#«íUvtij» áe Cíavw Srsr.iVi^ - CP-Smit.
.  ICP

•



m.-

Prefeitura

deColíoas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP} 06.in.682/000I'2S

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, para a
instrução e formalização do processo do QUARTO ADITIVO do Contrato N° 35/2021/SEMUS, cujo
objeto é Contratação de Empresa especializada no fornecimento de Link de Internet (sinal], para
suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 11 [onze] meses, do

município de Colinas/M A, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93,
e suas posteriores alterações.

Colinas [Ma], 10 de setembro de 2024.

*

SOLIANE DA SII|VA IjHONTEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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Senhor Secretário,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 122 0052 2030 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE QUARTOS - PESSOA JURÍDICA

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 122 0052 2121 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE QUARTOS - PESSOA JURÍDICA

Colinas [Ma], 16 de setembro t/g 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC 013306/0-9
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DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/oo)

CONTRATO: 35/202l/SEMUS.

CONTRATADO: PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP- CNPJ N" 15.263.327/0001-
23.

OBJETO: QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N" 35/2021/SEMUS, cujo objeto é a
Contratação de Empresa especializada no fornecimento de Link de Internet (sinal), para suprimentos
da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 11 (onze) meses, do município de
Colinas/MA.

DECLARAÇAO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso relativo a
manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e
setecentos reais), tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 0052 2030 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE QUARTOS - PESSOA JURÍDICA

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 122 0052 2121 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE QUARTOS - PESSOA JURÍDICA

Colings^a], 18 de setembro de 2024.

SOLIANE DA SUL VA lyiONTEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 35/2021/SEMUS

CONTRATADO: PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP- CNPJ N" 15.263.327/0001-23,

OBJETO: QUARTO ADITIVO ao Contrato de fornecimento de Link de Internet (sinal), para
suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 11 (onze) meses, do município de
Colinas/MA, no valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais). Considerando os
argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato em epígrafe, havendo compatibilidade
com o PPA, LDO e LOA, as três peças fundamentais de planejamento municipal, sendo suportável o
impacto orçamentário - fmanceiro da despesa, bem como a existência de dotação orçamentária para
alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável da Assessoria Jurídica do Município,
conforme documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo solicitado dos serviços
objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da lei.

Colinas (Ma), 18 de setembro de 2024.

^ ■ ■

íOLIANE DA SILVA M

SECRETÁRIA MUNICIPAL
ONTEIRO

DE SAÚDE
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MINUTA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/2024/SEMUS

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E
VALOR DO CONTRATO N° ****/202l -

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS, E A EMPRESA
************** _ ********************

PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET

(SINAL), PARA SUPRIMENTOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE
COLINAS/MA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMUS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°
CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por pelo Sra. SOLIANE DA SILVA
MONTEIRO, brasileiro, Cl N° *** com CPF N° ****, residente e domiciliado nesta cidade e do

outro lado a empresa ********************* _ CNPJ N° ******************** com sede à
****************** _ Centro cidade de **************_ MA, Colinas - Ma, representada pelo

Sr" ********************** brasileiro casado CPF N° ****************** pQ
**************** SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas

estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita
Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n° ***/***/SEMUS, Parecer
Jurídico N" ****/****/ASSEJUR, e Parecer N° ****/***/CPL, têm como justos, pactuados e
contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e 2° do Art. 57 da
Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/2024/SEMUS, quanto à prorrogação
de prazo pelo período de até *****, no valor de R$ ***************

execução dos FORNECIMENTO DE LINK DE
INTERNET (SINAL) de Administração da Cidade de Colinas- MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este instrumento,
corresponde a li (onze) meses, a contar da data de sua assinatura do presente Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/2024/SEMUS será publicado no
Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o FTro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por
mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste
contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua
em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em
juízo e fora dele.

CONTRATADA:

Colinas (Ma), **** de ****** de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

CONTRATANTE

CPF N° Cl N°

TYESTEMUNHAS

C.I.C.:

R.G.

C.I.C.

R.G.

#■
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 278/2024/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo e Valor de interesse da
SECRETARIA DE SAÚDE.

EMENTA: Contrato. Empresa prestadora de serviço. Prorrogação de prazo. Aditivo
contratual. Possibilidade.

m-

Cuidam estes autos da renovação do QUARTO TERMO ADITIVO DO

CONTRATO N° 35/202 l/SEMUS, para sua devida eficácia, firmado com a empresa PRISMA

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP- CNPJ N° 15.263.327/0001-23, cujo objeto é a

Contratação de Empresa especializada no fornecimento de Link de Internet (sinal), para

suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 11 (onze) meses, do

município de Colinas/MA, advindo do PREGÃO PRESENCIAL N° 03/202l/CPL, que terá a

vigência do seu aditivo contratual expirada em 08/10/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, possui prazo de vigência de 11 (onze)

meses, nos termos de sua Cláusula Sétima, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem

de Execução de Serviços. Tendo também sido previsto e na Clausula Segunda, pela mesma cláusula a

prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância aos incisos I e II do Art.

57 da Lei n° 8.666/93:

Art. ã7. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se
houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto
no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses;

O artigo .57 da Lei n° 8.666/1993 prevê que, em regra, a duração dos contratos é

adstrita à vigência dos contratos administrativos, todavia, traz em seus incisos algumas exceções.
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dentre as quais, quando se trata de serviços executados de forma contínua, os qiMi^tfdem
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses (inciso II).

Ademais disso, é relevante que se comprove que as condições do contrato permanecem

vantajosas para a administração, através da consulta dos valores praticados no mercado atual
(pesquisas de preços), o que deve ser confiado a equipe técnica.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com vistas a sua

manutenção, o Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, através do que consta nos Ofício

«  na fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual pelo período de 08/10/2024^ . a 08/09/2025.
Igualmente, foi demonstrado pela empresa PRISMA TELECOMUNICAÇÕES

LTDA - EPP- CNPJ N° 15.263.327/0001-23, através de Proposta de Preços enviada a este órgão,

anexa ao processo, que demonstra interesse em continuar como parte Contratada, nos mesmos

moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e as demais condições.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade fiscal, fez

juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal para celebrar

aditamento contratual.
>  j

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento Contratual.

••

Convém informar que, o Contrato N° 35/2021/SEMüS, oriundo do PREGÃO
PRESENCIAL N° 03/202 l/CPL, onde o objeto é a Contratação de Empresa especializada no

fornecimento de Link de Internet (sinal), para suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde,

durante o período de 11 (onze) meses, do município de Colinas/MA, cuja finalidade é garantir o

fornecimento de link de internet, promovendo a qualidade em sua execução, foi adjudicado e

homologado de acordo com procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo

também interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo
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^  satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuadas, o que consagra os
requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 8.666/93 não
fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em realizar licitação

para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a razoabilidade do preço do contrato vigente.

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do dispositivo

acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão vejamos:

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1 - O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 12 meses
consecutivos, contados a partir da data do recebimento, pelo CONTRATADO, da
ordem de serviço emitida pela FREEEITURA MUNICIPAL de Colinas através da
Secretaria Municipal da Infra - Estrutura.
3.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá, havendo necessidade, a critério

j. exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL, ser prorrogado ou renovado por até igual
üüi*» período, desde que o referido projeto esteja previsto no seu respectivo Plano

Plurianual.
è''

Verifica-se que o valor a ser contratado eqüivale ao valor anterior de R$ 29.700,00

(vinte e nove mil e setecentos reais), com prorrogação de prazo pelo período de 11 (onze)

meses - 08/10/2024 a 08/09/2025, que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade

de dotação orçamentária, onde fica assegurado ao Contratado o equilíbrio econômico - financeiro, e os

fatos expostos são suficientes para prorrogar o presente contrato.
W

Vale ressaltar, que a Secretária de Administração considera a prorrogação do aludido

contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a necessidade de permanecer

com o fornecimento por serem eles necessários à população do município de Colinas - MA e por
estarem sendo executados com eficiência e dentro dos padrões de qualidades exigidos.

Destaque-se que os serviços em referências, possuem características singulares na

sua essência são de natureza contínua.

Convém informar que, o Contrato N° 35/2021/SEMUS, oriundo do PREGÃO

PRESENCIAL N° 03/202 l/CPL, cujo objeto é a o fornecimento de Link de Internet (sinal), para
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suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 11 (onze) meses, do

I  município de Colinas/MA, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à Administração

ír.' municipal de forma que não haja sua descontinuidade na prestação do FORNECIMENTO DE LINK

DE INTERNET (SINAL) de Administração.

A continuidade dos serviços acima citados visa promover a segurança e qualidade na

prestação do FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET (SINAL), em pauta, e dado a

necessidade de prestar atendimento a população, se faz necessário que seja aditivado o presente

contrato, bem como, por um período de 11 (onze) meses - 08/10/2024 a 08/09/2025, visando a

descontinuidade dos referidos serviços, que por sua natureza de interesse público.

Diante do exposto o mesmo foi adjudicado e homologado de acordo com procedimentos

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também interesse de ambas as paiAes em

dar continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições

inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e

SL;. eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 8.666/93 não

fazem nenhum óbice, uma vez que está claramente demonstrado, que não haverá vantagem em

realizar uma nova licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a razoabilidade do

preço do contrato vigente, caso haja futuramente qualquer reajuste de preço, não poderá ultrapassar

25% do valor do contrato, como se verifica hi casu, parágrafos 1" e 2" do Art. 65 da Lei n°

8.666/93.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 23% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até
o limite de 30% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.

§ 2^ Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os
limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (Redação
dada pela Lei n" 9.648, de 27.5.98).
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Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação contratual pelo

período de 11 (onze) meses - 08/10/2024 a 08/09/2025, a partir do termo final do Contrato, tendo
em vista a satisfação do interesse público, por estar tal procedimento de acordo com as normas legais,

devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

<*• Submetemos o presente parecer a Secretária Municipal de Saúde, para conhecimento e

consideração.

Colinas (MA), 20 de setembro de 2024.

DELCIMAR DE SOUSA SILVA
PRESIDENTE DA CPL

JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO
MEMBRO

CARLOS SANTOS
MEMBRO

De acordo.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído do QUARTO TERMO Aditivo do

Contrato N° 35/2021/SEMUS; Cujo objeto é a Contratação de Empresa especializada no fornecimento de

Link de Internet (sinal), para suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 11 (onze)

meses, do município de Colinas/MA, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N°

8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para
que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e
publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original;

3 - Cópia do QUARTO TERMO Aditivo ao Contrato N° 35/2021/SEMUS
4- Minuta do QUARTO TERMO Aditivo ao Contrato N° 35/2021/SEMUS;

5- Cópia da Documentação;

6 - Proposta do de Aceitação do QUARTO TERMO Aditivo ao Contrato N° 35/2021/SEMUS;

Colinas (MA), 24 de setembro de 2024.

DELCIMAR SANTOS DA SILVA

Presidente da CPL
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PROCESSO n.e 278/2024/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - QUARTO ADITIVO de Prorrogação de Prazo CONTRATO N°
35/2021/SEMUS da Empresa PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP- CNPJ N^
15.263.327/0001-23.

EMENTA: Contrato. Prorrogação de prazo. Aditivo contratual.

AMPARO LEGAL: inciso 1, e § 1-, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5-, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71, inciso I, 74 e
incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando subsidiariamente
os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-, incisos III a V e § 1-, inciso II do Art. 57
da Lei n- 8.666/93, mais os dispositivos da Lei n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76,
77 e 78.

PARECER N^ 224/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do QUARTO TERMO Aditivo de
prorrogação de prazo pelo período de 08/10/2024 a 08/09/2025 do CONTRATO N^
35/2021/SEMUS, existente entre esta Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP- CNPJ N^ 15.263.327/0001-23, cujo
Contrato terá seu prazo expirado em 08 de Outubro de 2024, que trata da Contratação de
Empresa especializada no fornecimento de Link de Internet (sinal), para suprimentos da
Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 11 (onze) meses, do município de
Colinas/MA.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como premissa maior
a continuidade dos serviços, assim justifica a prorrogação de prazo através do QUARTO TERMO
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de tudo, convém analisar o que se entende por contrato, consoante a
definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-SE
CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de
vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:
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"(■■■) é ato jurídico que se forma pela conjugação de vontades de
duas partes, gerando direitos e obrigações para ambas ou para
uma delas. Há similitude, mas não identidade, com o contrato de
direito privado. Existem diferenças sensíveis, pois são restringidos os
princípios da autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos contratos no
direito privado. O contrato administrativo rege - se pelas regras e
pelos princípios de direito público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se no

conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto pactuado, que

somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pela Secretária

de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de prorrogação de prazo.

Em Primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo Poder

Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^ que poderemos

verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 35/2021/SEMUS, na Cláusula

Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA fica obrigada a prestar os serviços, no prazo máximo de

ate 10 (dez) dias, contar prazo a partir do recebimento da Ordem de

Serviços.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos da realização dos serviços poderão ser

prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA

formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso

fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art 57,

§isda Lei Federal n^ 8.666/1993.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57,

incisos 1 e 11, § 1° da Lei n- 8.666/93:

' An. ,j4 (Ia lei n° Os ((tiiIraUis admlnlslrali\(»s de que Irala esla Lei reíiiiain-se pelas suas cláusulas e peius preceilos de direilo público.
aplicando-sc-lh(!s, siiplelivamonlc, os princípios da Icoria pcral dos conlralos c as djsposi(:õ('s de direilo privado.

§ 1° Os conlralos devem eslabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que deíiiiam os direilos.
obrigações e responsabilidades das parles, cm roíiíorinidade com o.s lermos da licilação e da jiroposla a (pie se vinculam.
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Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adÉtrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos;

l ■ aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da

^  Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

^  II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta
meses; (Redação dada pela Lei 9.648, de 27.5.98)

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro....

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos contratos

regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais cláusulas do contrato,

ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja mantida as outras cláusulas

contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa ocorrer

a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar qual foi o motivo

determinante para a alteração do prazo inicialmente estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelles que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência
além do prazo inicial, com o mesmo contratado e nas mesmas
condições anteriores. Assim sendo, a prorrogação que é feita
mediante termo aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
Administrativo Brasileiro -17- Edição -1990 - Hely Lopes Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n- 8.666/93,

não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em realizar a

licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a razoabilidade do preço do contrato

vigente.

Diante do exposto, levando em consideração a autorização legal para a

mutabilidade dos contratos administrativos, opina-se pela possibilidade de prorrogação de

prazo de contratos de serviços contínuos, nos termos do art.57, II da Lei 8666/93, desde que
êiè

S,. comprovada que a execução contratual durante todo o período de vigência se deu de forma
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regular - com a empresa prestando a contento os serviços contratados; o interesse bilateral das

partes em prorrogar o contrato firmado, e a permanência de condições vantajosas à

administração quando da prorrogação; além de que consta a indicação dos recursos

orçamentários, conforme art. 14, da Lei 8.666/93 e os comprovantes da regularidade da empresa

no momento da prorrogação, não sendo, portanto, a mudança de mandato impedimento para a

prorrogação de quaisquer contratos enquadrados como de natureza contínua.

Ife, Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluirmos que é

l  legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo pelo período de 08/10/2024 a

08/09/2025, a partir do final do CONTRATO N° 35/2021/SEMUS, com a empresa PRISMA

^ TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EFP- CNPJ Ns 15.263.327/0001-23, com o valor de R$
29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais), que para tal despesa encontra-se informado a

disponibilidade de dotação orçamentária, tendo em vista a supremacia do interesse público, por

está tal procedimento de acordo com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Colinas [MA], 24 de setembro de 2024.

p parecer, s.m.j.

à..
%MIRES SILVA E
,,ÍAB/PI 13.627.^

De acordo. /"^n P {l ■

SOLIANE DA SILyA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

m
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 35/20'2 l/SEMUS

PROCESSO N°278/2024/SEMUS

PREGÃO PRESENCIAL N" 03/202l/CPL

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
DO CONTRATO N" 35/2021 - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA PRISMA

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP- CNPJ N"
15.263.327/0001-23, PARA FORNECIMENTO DE

LINK DE INTERNET (SINAL) PARA A
SECRETARIA DE SAÚDE, DA CIDADE DE

, W COLINAS.

-

^ A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMUS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°

CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, SOLIANE DA SILVA MONTEIRO, BRASILEIRA, RG N" 055666252015-3/SESP-

MA, CPF N" 438.068.483-00, residente e domiciliada nesta cidade e do outro lado a empresa

PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP - CNPJ N° 15.263.327/0001-23, com sede à

Praça Dias Carneiro, n° 192, centro. Colinas - MA, representada pelo ROBSON PEREIRA DE

ASSUNÇÃO, RG N° 932.130 SSP/MA, CIC n° 396.858.963-72, devidamente autorizado a firmar

este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo,

devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/MA, através do Processo

Administrativo n° 278/2024/SEMUS, Parecer Jurídico N" 224/2024/ASSEJUR, têm como

justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §"
% ■■

çv:, 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.° 35/2021/SEMUS, quanto à prorrogação de

prazo pelo período de 08/10/2024 a 08/09/2025, no valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e

setecentos reais), que trata da Contratação de Empresa especializada no fornecimento de Link de
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Internet (sinal), para suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 11 (onze)

meses, do município de Colinas/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA — A prorrogação de prazo que trata este instrumento é

de 11 (onze) meses, corresponde a contar do dia 08/10/2024 a 08/09/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." 34/2021/SEMAG será publicado no Diário

Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM e Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por

mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste

contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua

em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em

juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 08 de Outubro de 2024.

SOLIANE DA SILvk MONTEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CQNTmTANTE

PRISMA TELECOMÉNICÀÇOES LTDA - EPP
CNPJ W 15a6k3Í7/0001-23

ROBSON PEREIRA DE ASSUNÇÃO
RG N° 932.130 SSP/MA, CIC n° 396.858.963-72

TYESTEMUNHAS

C.I.C.:

05G-^O-3>B-SS

C.I.C.: (926 /í3i
R.G.



W di

Prefeitura

deCoUnas
(vteinor pelo povo

ESlAi:iO no MARí\NHÀO
PREEEITIUIA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPI G6.n3,682/0001'25

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

F s. N°

Proc. N

Rubrica

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei
N" 4.320/64, e na forma da Lei N° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (Ma), 08 de Outubro de 2024.

SOLIANE DA SIL^A MONTEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I»%è.!



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS
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QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9 35/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS/SEMUS.

Ç0NTSAT,^0 OE EBAPSESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET (SINAL), PARA SUPRIMENTOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMPARO LEGAL: INCISO II DO ART 57, E SUAS POSTERIORES
ALTERAÇÕES E PROPOSTA DE PREÇOS, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :11 (ONZE) MESES INICIO DIA
08/10/2024 A 08/09/2025.

CONTRATADA: PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP C.N.P.J: N8 15.263.327/0001-23

COLINAS/MA - 08 DE OUTUBRO DE 2024

SR SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@;gmail.com Site: v^ww.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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##ATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

NB107/2023.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLlN/^è/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL SAÚDE/SEMAD.
##TEX OBJETO; 1® Primeiro Termo Aditivo do Contrato ns 107 /2023

Referente a Aquisição de medicamentos e insumos
hospitalares, conforme as especificações, quantidades e condições

contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

, AMPARO LEGAL: inciso li do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE

PRORROGAÇÃO .12 (doze) meses inicio dia 10/05/2024 a
10/05/2025.

##DAT Colinas/MA - 30 de abril de 2023

##ASS CONTRATADA; SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ; 01.721.446/0001-78.

##ASS CONTRATANTE; Sr» Soliane Monteiro da Silva

##CAR Secretaria Municipal de Saúde.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: al8bceafc7fc3cl5e02f4d5ef5d834f9

Çlp

##TEX OBJETO; 1» Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à;

Locação de imóvel situado à Rua Rio Branco, s/n. Praça do Mercado
Central, Colinas - Ma. para o Funcionamento e instalação da Sede da
Secretaria Municipal de Juventude, AMPARO LEGAL: inciso II do art
57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO

DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 10/10/2024 a
10/10/2025.

##DAT Colinas/MA - 10 de outubro de 2024

##ASS CONTRATADA: SR. JOSÉ TRAJANO BRANDÃO FEITOSA
CPF: 206.008.953-00

##ASS CONTRATANTE; IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA.
##CAR ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
PLANEJAMENTO.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 3318bfef71alc3054c229eb6a4d8660c

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

203/2023.

##ATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

203/2023.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

M  :iPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.

##T¥x OBJETO; 15 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à;
Locação de imóvel situado à Rua das Orquídeas, n® 709, Centro, Colinas
- Ma, para funcionamento e Instalação do CREAS - CENTRO DE
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÉ NCIA SOCIAL, AMPARO
LEGAL: inciso li do art 57, e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze)
meses inicio dia 24/10/2024 a 24/10/2025.

##DAT Colinas/MA - 24 de outubro de 2024

##ASS CONTRATADA: SR. ROGÉRIO DE LIMA MORAIS CPF:
942.506.267-68

##ASS CONTRATANTE: SR® JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA
FREITAS.

##CAR Secretária Municipal de Assistência Social.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: a556d0015elb38bc7aa2fl52fccdb731

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2

250/2023.

#3WrO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Na
250/2023.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE FINANÇAS/SEMAG.

##TEX OBJETO; 1= Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à;
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de
Equipamentos de informática e mobílias para atendimentos das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde , AMPARO LEGAL:
inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de

Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia
10/10/2024 a 10/10/2025.

##DAT Colinas/MA - 10 de outubro de 2024

##ASS CONTRATADA; DEPES ENGENHARIA CONSTRUÇÕES,
LOCAÇÃO E COMERCIO - EPP C.N.P.J: 23.256.509/0001-03
##ASS CONTRATANTE; SRa SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

##CAR Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 0168bb6151547404eb98ba8d33f478e9

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB 34/2021.

##ATO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

34/2021.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE FINANÇAS/SEMAG.

##TEX OBJETO; 45 Quarto Termo Aditivo do contrato referente à;
Contratação de Empresa especializada no fornecimento de Link de
Internet (sinal), para suprimentos da Secretaria Municipal de

Administração, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE

PRORROGAÇÃO ;11 (onze) meses inicio dia 08/10/2024 a
08/09/2025.

##DAT Colinas/MA - 08 de outubro de 2024

##ASS CONTRATADA: PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP
C.N.P.J: NS 15.263.327/0001-23

##ASS CONTRATANTE; SR IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA.

##CAR Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identifícador: 3dd6c93eb6748581715f5d8323e3ccd2

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB 35/2021.

##ATO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB

35/2021.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE FINANÇAS/SEMUS.

##TEX OBJETO; 4a Quarto Termo Aditivo do contrato referente à;
Contratação de Empresa especializada no fornecimento de Link de
Internet (sinal), para suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde,
AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, e suas Posteriores

alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :11
(onze) meses inicio dia 08/10/2024 a 08/09/2025.
##DAT Colinas/MA - 08 de outubro de 2024

##ASS CONTRATADA: PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP
C.N.P.J: NB 15.263.327/0001-23

##ASS CONTRATANTE; SR SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

##CAR Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 4794ee8a4a801e83e4239e9b70514f67

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO

NS107/2023. QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB 36/2021.
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CNPJ: ú6im2moi-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2024

N® Empenho;Processo N®:

1008001

Data da EmissãoFicha:

08/10/2024

Tipo de Empenho:

GL - Global

Unidade Orçamentária ou Unidade Administrtiva Emitente.

25 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função; SubFunção: Programa: Tipo Seqüência: Ação:

301 0052 2121 Manutenção do Fundo Municipal dejaude
Descrição:

10

SubAção:

Natureza da Despesa:

3.3.90.39.47 OUTROS RFRVICOS DE TERCEIROS - PESSOMJURÍD^
SubElemento (STN)/Conta PCASP:ASP:

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL3.3.90.39.47

Credor:

PRISMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP
CNPJ/CPF:

15.263.327/0001-23

Endereço:

PRAÇA DIAS CARNEIRO
Cidade:

COLINAS

Inscrição Estadual/RG:

Telefone:

CEP:

65690-000

UF:

VALOR QuS°EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM: NECESSIDADES DA SECRETARIA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK DE f TE^ ^30 CONTRATO N" 35/2021, PROCESSO

Valor Total.

Documento Fiscal

(«JOTA FISCAL

29.700,00

Valor do documento por extenso: ************************

vinte 6 nove mil e setecentos reais
PROCESSO

Fon

*****************
*********

Modalidade da Licitação.

PREGÃO PRESENCIAL

N® Processo L citatorio

000427/21
28

te:

00 - Recursos Ordinários

Ficha:
Empenhado até a Data: Saldo Anterior:

Importância:
Saldo Atual:

738
8.764.071,24

30.028,76 29.700,00
328,76

Reservado I Órgão de Controle.

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 Saúde

301 Atenção Básica
0052 Administração Geral
2121 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde .urídica

3.3.90.39.47 - OI ITROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA MRm
Autorizo o Empenho dessa Despesa.
Em: 08/10/2024

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO
Secretarif' Municipal de Saúde

Essa despesa foi empenhadriênTcrSítõ^
Em. 08/10/2024

X
/ \

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador ORO 013306/O-9


